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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

ASSUNTO: Contratação de profissional para prestação dos serviços de assessoria 

especializada e direcionada as metas da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

I - OBJETIVO 

Contratação de profissional para prestação dos serviços de assessoria especializada e 

direcionada as metas da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

II - JUSTIFICATIVA 

A referida Contratação se faz necessária, haja vista a dinâmica de planejamento, implantação 

e avaliações contínuas do processo preventivo, assistencial e administrativo em saúde do 

Município, necessitam de assessoria especializada e direcionada as metas dessa Secretaria 

para otimizar indicadores e resultados que apontem a eficiência na utilização dos recursos de 

vigilância ambiental, vigilância sanitária e demais serviços Inter setoriais. 

 

Esses motivos corroboram a solicitação de um profissional consultor em vigilância ambiental 

e vigilância sanitária, conhecedor de elenco norteador as saúde pública, com experiência 

comprovada nas respectivas áreas. 

 

III - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

 

A vigência do Contrato Administrativo a ser subscrito terá por termo inicial a data de sua 

subscrição e termo final em doze (12) meses.   

 

Poderá haver prorrogação por iguais e sucessivos períodos vigenciais de doze (12) meses ou 

menos, limitada a sessenta (60) meses a vigência total (Art. 57, II da Lei nº 8.666/1993). 

 

IV - CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Elemento de despesa: 33.90.36 – outros serviços de terceiros – PF; ou 

Elemento de despesa: 33.90.39 – outros serviços de terceiros – PJ. 

 

V - RESPONSÁVEL PELO PROJETO E UNIDADE FISCALIZADORA 

Secretaria Municipal de Saúde. 
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VI - QUALIFICAÇÃO EXIGIDA PARA OS LICITANTES: 

Atestado de capacidade técnica expedido por pessoa jurídica de direito público tomadora de 

serviços prestados pela licitante que comprove experiência em áreas afins da vigilância 

ambiental e vigilância sanitária OU declaração de vínculo de emprego na área de vigilância 

ambiental e vigilância sanitária; e 

 

Certificado de curso superior em enfermagem. 

 

VII - DA FORMA DE EXECUÇÃO 

Os serviços deverão ser prestados na sede da Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com 

as determinações desta secretaria, com disponibilidade para eventos promovidos pela 

Secretaria Municipal de Saúde e Prefeitura Municipal em horários diferenciados, estes 

devendo o(a) profissional ser informados setenta e duas (72) horas de antecedência. 

 

VIII - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, da Lei nº 10.520, de 

2002, do Decreto nº 3.555, de 2000, e do Decreto nº 10.024, de 2019, a Contratada que, no 

decorrer da contratação: 

▪ Inexecutar total ou parcialmente o contrato; 

▪ Apresentar documentação falsa; 

▪ Comportar-se de modo inidôneo; 

▪ Cometer fraude fiscal; 

▪ Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de Registro de 

Preços ou no Contrato. 

A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação; 

b. Multa: 

b.1. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da contratação, até o limite de 60 (sessenta) dias; 

b.2. Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 

de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada com a 

multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o valor total 

do contrato. 

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Serra Negra 

do Norte/RN, pelo prazo de até dois anos; 

c.1. Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de contratar com 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, 

do Distrito Federal ou municipal, conforme Parecer n° 87/2011/DECOR/CGU/AGU e 

Nota n° 205/2011/DECOR/CGU/AGU e Acórdãos n° 2.218/2011 e n° 3.757/2011, da 1ª 

Câmara do TCU. 
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d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados; 

 

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar e de 

declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais que, 

em razão do contrato decorrente desta licitação: 

▪ Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de tributos; 

▪ Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

▪ Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

 

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na 

Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

 

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

 

As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 

pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na 

Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

▪ Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 

02 (dois) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente. 

 

As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 

caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 

As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da licitação estão previstas no 

Edital. 

 

IX - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

São obrigações do CONTRATANTE: 

 

Acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato, bem como efetuar o pagamento de 

acordo com a forma convencionada; 
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Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa executar os serviços, 

dentro das condições pactuadas;  

 

Notificar a CONTRATADA, por escrito, acerca da ocorrência de eventuais irregularidades a 

execução dos serviços, fixando o prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas para sua 

regularização; 

 

Ordenar, se for o caso, a imediata substituição de empregado da CONTRATADA que 

embaraçar ou dificultar a sua fiscalização; 

 

Observar para que durante toda vigência do mencionado contrato sejam mantidas todas as 

condições de habilitação e qualificação da CONTRATADA, exigíveis na licitação, 

solicitando desta, quando for o caso, a documentação que substitua aquela com prazo de 

validade vencida. 

 

X - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

Na execução deste contrato, envidará a CONTRATADA todo empenho e dedicação 

necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que forem confiados, obrigando-se 

ainda a: 

 

Responder, integralmente, pelo pagamento de eventuais encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e/ou comerciais resultantes da execução dos termos do contrato 

administrativo decorrente desta licitação, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE; 

 

Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, o presente contrato, 

nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigado, sem prévio assentimento por 

escrito, do CONTRATANTE; 

 

Prestar, em tempo hábil, todas as informações e esclarecimentos solicitados pelo 

CONTRATANTE e atender, pronta e irrestritamente, às reclamações desta, bem como as 

adequações dos sistemas que se fizerem necessárias ao bom andamento das ações 

administrativas; 

 

Pagar regulamente os impostos, taxas e demais contribuições e tributos decorrentes da 

execução do objeto do instrumento contratual a ser posteriormente firmado; 

 

Executar os serviços de acordo com as suas especificações descrita no Edital; 

 

Sanar eventuais irregularidades na execução dos serviços, no prazo até 02 (dois) dias para 

sua regularização; 

 

Manter-se com as mesmas condições de habilitação exigidas no edital. 
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Aceitar, nas mesmas condições de sua proposta de preços, os acréscimos ou supressões dos 

serviços que porventura se fizerem necessários, a exclusivo critério do CONTRATANTE, 

respeitados os percentuais previstos no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

 

Por força do § 2º, do art. 32, da Lei 8.666/93, fica a CONTRATADA obrigada a declarar ao 

CONTRATANTE, sob as penalidades cabíveis, a superveniência de quaisquer fatos que o 

impeçam de contratar com a Administração Pública. 

 

XI - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Informamos que os recursos orçamentários para cobertura da despesa ocorrerão por conta das 

dotações orçamentarias informada e analisada pela Secretaria Municipal de Finanças e 

Tributação, na qual emitirá a parecer definitivo acerca das mesmas. 

 

XII - DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado à contratação na forma constante do Edital e ainda de acordo com 

a resolução n°032/2016 TCE (Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte) e suas 

alterações. 

 

Art. 12. No âmbito de cada unidade gestora, o pagamento das 

despesas orçamentárias será efetuado após expedição da ordem de 

pagamento a que se refere o art. 64 da Lei nº 4.320, de 17 de março 

de 1964, respeitados a ordem cronológica das exigibilidades, 

classificada por fonte diferenciada de recursos, e os prazos: 

I - de até 5 (cinco) dias úteis, contados da apresentação da nota 

fiscal, fatura ou documento equivalente, conforme determina o § 3º 

do art. 5º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com relação às 

obrigações de baixo valor, assim definidas nos termos do § 3º do art. 

3º desta Resolução; ou 

II - de no máximo 30 (trinta) dias, contados a partir da data do 

atesto, no que diz respeito aos demais casos, como prevê a alínea 

“a” do inciso XIV do art. 40 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993. 

 

 

Certos do pronto atendimento, subscrevemo-nos. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

EVANEIDE DA SILVA NÓBREGA  

Secretária Municipal de Saúde  
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA  

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EVANEIDE DA SILVA NÓBREGA  

Secretária Municipal de Saúde  

 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 

01 

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

ASSESSORIA ESPECIALIZADA E 

DIRECIONADA AS METAS DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE. 
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